
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
5
/0

9
/2

0
2
5
 1

0
:1

7
:5

7
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.3

0
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.0

9
.1

5
-0

0
1
1

INDICAÇÃO: 1555/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo Municipal, junto ao 
DEMUTRAN, a implantação de faixas de recuo 
para motocicletas nos semáforos do município 
de Maracanaú.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte Superintendente, seja 
realizado estudo técnico visando à implantação de faixas de recuo para motocicletas 
nos semáforos do município de Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A implantação de faixas de recuo para motocicletas nos semáforos do município 
de Maracanaú se faz necessária para garantir a segurança e a fluidez do trânsito. 
Com espaços exclusivos para motocicletas, evita-se que os condutores fiquem 
expostos a acidentes e facilita a organização do tráfego, contribuindo para a redução 
de congestionamentos e melhorando a mobilidade urbana. Essa medida visa, 
portanto, promover um trânsito mais seguro e eficiente em nossa cidade.
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